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DECRETO Nº 5.117 

DE 16 DE ABRIL DE 2026. 

 
“Institui a Tabela Municipal Diferenciada para 

Remuneração de Serviços Assistenciais de Saúde”. 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a aprovação das Resolução nº 001 de 05 de 

fevereiro de 2026, pelo Conselho Municipal de Saúde do Município de Extrema; 

 

CONSIDERANDO o ofício nº 056/2026 realizado pelo Sra. Secretária 

de Saúde do Município; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Tabela Municipal Diferenciada para 

Remuneração de Serviços Assistenciais de Saúde,  conforme documento em anexo, aprovadas 

pelo Conselho Municipal de Saúde, por intermédio Resolução nº 001 de 05 de fevereiro de 

2026.  

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal - 

 

PUBLICADO 

Extrema, 16 / 04 / 26 
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